
N.o 204 — 24 de Outubro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 15 093

de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

12 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público
(BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da
República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

11 de Outubro de 2005. — Pelo Director de Serviços de Admi-
nistração Geral, a Chefe de Repartição, Ana Silva.

Despacho (extracto) n.o 22 185/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 14 de Julho e de 4 de Outubro de 2005, respectivamente
do director da Biblioteca Nacional e do director regional-adjunto de
Educação de Lisboa:

Maria Margarida Coelho Pereira Sebastião, auxiliar de acção educativa
do quadro de vinculação do distrito de Lisboa, afecta à Escola
Secundária de Damião de Goes, Alenquer — autorizada a sua colo-
cação na Biblioteca Nacional, em regime de requisição, pelo período
de um ano, prorrogável.

11 de Outubro de 2005. — Pelo Director de Serviços de Admi-
nistração Geral, a Chefe de Repartição, Ana Silva.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 468/2005/T. Const. — Processo n.o 713/2005. —
Acordam em plenário no Tribunal Constitucional:

I — 1 — Em autos de apresentação de candidaturas para a eleição
dos titulares dos órgãos das autarquias locais a realizar em 9 de Outu-
bro de 2005, Edgar Manuel da Conceição Gata, candidato à Câmara
Municipal de Freixo de Espada à Cinta pela lista da Partido Social-
-Democrata, impugnou, junto do Tribunal Judicial da Comarca de
Torre de Moncorvo, em 17 de Agosto de 2005, «em conformidade
com o n.o 3 do artigo 25.o» da lei que regula a eleição dos titulares
dos órgãos das autarquias locais, a elegibilidade do candidato José
Manuel Caldeira Santos, que figura como primeiro candidato da lista
proposta para a mesma Câmara Municipal pelo Partido Socialista,
com os seguintes fundamentos (requerimento a fls. 33 e seguintes):

«1 — O referido candidato encontra-se numa situação perfeita-
mente enquadrável na previsão da alínea c) do n.o 2 do artigo 7.o
da atrás citada lei, que é a lei eleitoral dos órgãos das autarquias
locais em vigor.

Assim:
1.1 — José Manuel Caldeira Santos é, ao que publicamente se sabe,

sócio e gerente de uma empresa de camionagem, António Augusto
Santos, L.da, que se dedica ao transporte de passageiros e está sediada
em Freixo de Espada à Cinta (juntam-se docs. 1 e 2 que provam
a ligação do candidato à empresa em causa, visto a representar).

1.2 — A referida empresa mantém com a Câmara Municipal de
Freixo de Espada à Cinta, desde há muitos anos, uma relação con-
tratual através da qual assegura os transportes escolares no concelho
e não só, também o transporte de alunos do ensino secundário para
os concelhos limítrofes (juntam-se docs. 3, 4 e 5, respectivamente
cópias de facturas de Março a Setembro de 2003, respectiva ordem
de pagamento e recibo).

1.3 — Tal facto, como antes se realçou, é do conhecimento público
e perdura há muito tempo, tratando-se de um contrato de execução
continuada.

2 — O preceituado pelo referido artigo 7.o, n.o 2, alínea c), da
Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto, refere como inelegibilidade
especial, e cita-se o facto de ser ‘membro dos corpos sociais e gerente
de sociedades, bem como proprietário de empresas que tenham con-
trato com a autarquia não integralmente cumprido ou de execução
continuada’.

3 — Tal facto já aconteceu nas eleições autárquicas de 2001 e com
o mesmo candidato, motivando por isso igual procedimento da minha
parte. O referido candidato José Manuel Caldeira Santos, através
do então mandatário das listas do Partido Socialista, fez prova ao
Tribunal de ter havido uma cedência da sua quota na empresa em
causa antes da sua candidatura.

4 — Facto idêntico aconteceu relativamente a uma outra empresa,
Empresa de Transportes Carrazeda — Vila Flor, L.da, também motivo
de impugnação e que, da mesma forma, o referido candidato justificou
perante o Tribunal ter abandonado por renúncia (para melhor per-
cepção do caso, junta-se como doc. 6 cópia do Acórdão n.o 495/2001,
de 20 de Novembro, do Tribunal Constitucional, para onde na altura
fiz um recurso).

5 — Já nessa altura eu referi parecer-me que a atitude de abandono
das empresas em causa pelo então candidato José Manuel Caldeira
Santos não passaria de mero subterfúgio para poder manter a sua
candidatura e, na realidade e como é do conhecimento público, man-
teria a sua relação com as citadas empresas, ou pelo menos com
a António Augusto Santos, L.da, de origem e relevância familiar
evidente.

E creio poder hoje afirmar que assim foi porque:
5.1 — Tais afastamentos das empresas só aconteceram em resultado

das impugnações, ou da previsão da sua apresentação. Quanto à
empresa António Augusto Santos, L.da, em 17 de Outubro de 2001,
e quanto à Empresa de Transportes Carrazeda — Vila Flor, L.da, só
em 3 de Novembro de 2001, logo em data posterior à data limite
de entrega das candidaturas.

5.2 — Mais me convenci dessa realidade, entendendo-a como forma
de ‘convencimento’ perante o Tribunal por parte do candidato José
Manuel Caldeira Santos de uma situação que não se alteraria, quando,
já depois das eleições e assumindo este o cargo de vereador da Câmara
Municipal de Freixo de Espada à Cinta, começou quase no imediato
a comportar-se como se nada se tivesse passado quanto às suas ligações
empresariais, especialmente no tocante à empresa António Augusto
Santos, L.da

5.3 — Porque tal aconteceu em 2001, o referido candidato repete-o
agora na ideia de que nada acontecerá, apesar da evidente irregu-
laridade . . .

[ . . . ]
Pelo que novamente reclamo a inelegibilidade do candidato José

Manuel Caldeira Santos e a sua rejeição, conforme o n.o 1 do
artigo 27.o da já várias vezes citada lei eleitoral.»

Notificado para se pronunciar sobre a alegada inelegibilidade, o
Partido Socialista, representado pelo seu mandatário, Luís Agostinho
Pintado, veio sustentar, em síntese, que (requerimento a fls. 125 e
seguintes):

O impugnante «confunde uma simples acta com um contrato»
e «confunde a Câmara Municipal com o conselho consultivo
dos transportes escolares»;

«Não é verdade que a empresa António Augusto Santos, L.da,
mantenha com a Câmara Municipal de Freixo de Espada à
Cinta uma relação contratual através da qual assegure o trans-
porte escolar de alunos» ou que «com ela mantenha um con-
trato de execução continuada»;

O documento junto «não configura a existência de qualquer con-
trato entre a Câmara e a dita sociedade», mas «uma acta
de reunião do conselho consultivo de transportes escolares»;

«O conselho consultivo de transportes escolares não é a entidade
Câmara Municipal, nem representativa desta autarquia»;

«A problemática dos transportes escolares obedece a critérios
e normativos definidos, designadamente quanto ao custo, no
âmbito das atribuições do Ministério da Educação», não sendo,
por isso, a Câmara Municipal a estabelecer as cláusulas e con-
dições em que o transporte deve ser efectuado.

Acrescentou ainda que:

«Neste momento, não existe uma relação contratual de trans-
portes entre as partes», «uma vez que o transporte escolar
de alunos, como se constata da citada acta, foi efectuado apenas
durante o ano escolar»;

«O candidato José Manuel Caldeira Santos não tem nessa socie-
dade uma quota social relevante que lhe permita de forma
dominante aprovar individualmente uma decisão sem apoio
dos demais sócios», visto que «apenas é titular de 25 % do
seu capital social» e «não é sócio gerente dessa sociedade»;

«O transporte dos referidos alunos, por parte da empresa, não
resulta de qualquer deliberação dos seus órgãos sociais».

Concluiu dizendo que o candidato José Manuel Caldeira Santos
não está abrangido por qualquer inelegibilidade.

2 — Em 26 de Agosto de 2005, a juíza da Comarca de Torre de
Moncorvo julgou improcedente a impugnação deduzida, «por não
ter resultado demonstrado o requisito de inelegibilidade especial pre-
visto no artigo 7.o, n.o 2, alínea c), da Lei Eleitoral alegado pelo
impugnante», fundamentando assim a sua decisão (despacho de fl. 240
a fl. 243):

«A lei eleitoral dispõe no seu artigo 7.o, n.o 2, alínea c), o seguinte:

‘Não são também elegíveis para os órgãos das autarquias locais
em causa:

c) Os membros dos corpos sociais e os gerentes de sociedades,
bem como os proprietários de empresas que tenham contrato
com a autarquia não integralmente cumprido ou de execução
continuada.’


